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EDITAL . ANEXO I . RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N' 08/2023 -PMR SRP.OOT-2023

RetiÍamos côpra do instrumento convocatóÍio da licitaÉo acima identi ficâda âtÍâvés de meio etetrônico disponibilizado júto ao setor de Iicitações da

Preferturô Municlpal de Riachuelo/Se

Local de 2021

Assinaturô

Senhor Licilante.
vrsando comunicaçáo futurs entÍe esta Comissão e suâ empÍ6r, solicitamos â Vossa Senhoriâ pr€ench€Í a Ficha Cadlslrâl de Íetlmdâ ou

recebimenlo do Edital e remeter âo Depaíamento de

Lrciuções dâ PÍefeitura do Municipio dê Riachuelo. Estado de Sergipe. por meio do Telcfax: (79) ) 3314-1260, e-mail:

|crücaoomr2l íAsnail com, ou pelo site h&/tÀ1uúiê9b!dol§4Q!-bÍ.
A não remessâ dâ Ficha Cadasüal exime ô Comissão de Licitação dâ rêsponsabilidade de comunicsçeo por meio de fax ou e_mail de eventuais esclarecimentos e

.etificâções ocorridas no instÍumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não

cabendo posteriormente qualquer reclamagão.

Riachuelo, 24 de Março de 2023.

Izaura Maria Moura Ferreira Almeida

PREGOEIRAOFICIAL

] DA EMPRESA

REZA DA INSTITUIÇAO
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FICIIA CÂDASTRAL
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DAS DEFINIÇÔES

Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar, aparecerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o significado determinado a

seguir:

ADJUDICATÁRIA - É a licitante ou proponente vencedora desta licitação

ADMINISTRAÇÃO - g a Prefeitura do Município de RIACHUELO, pessoa jurídica de
direito público interno.

ADMINISTRAÇÃO pUSLtCe - E a administração direta e indireta da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municipios, abrangendo inclusive as entidades com
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das firndações
por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - E a Comissão de Licitação instituída por Portaria da Prefeito
Municipal. com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos a esta LICITAÇÃO.

PREGOEIRO OFICIAL - E servidor público responsável direta e indiretamente pelo

desenvolvimento do Edital; pelos Boletins de Esclarecimentos, Comunicados,
publicação e divulgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão;
julgamento e adjudicação e instrução do processo.

EQUIPE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos

trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - Adjudicauiria que vier a ser signatária do Contrato com a PM-
RIACHUELO.

CONTRATANTE - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO.

DMLGAÇÃO - E o ato pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulgar, como

condição de ampliação ao conhecimento público do ato publicado, no Diário Oficial do
Município no endereço
Oíicial).

eletrônico riachuelorvww.riachuelo. (link: Diário

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE - E a empresa que

demonstra interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo
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fim de impugnação aos termos deste Edital, considerar-se-ál também, LICITANTE a

empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇÔES - E a descrição clara, precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos
pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende
adquirir.

FISCALIZAÇAO - E a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto, devidamente credenciado para
realização da fiscalização do Fornecimento. objeto desta licitação. A fiscalização
implicará na inspeção do fomecimento em execução e executados com a finalidade de
assegurar sua qualidade, obediência às normas e especificações, prazos e demais dados
informados pela licitante em sua proposta e na execução do contrato.

PREFEITL,'RA DO MUMCÍPIO DE RIACHUELO - E a pessoa jurídica de direito público
de base Íerritorial autônoma que contrata o Fomecimento objeto desta licitação através

da PM-RIACHUELO.

PM-RIACHUELO - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO;

PUBLICAÇÂO - É o ato do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar, como condição
de eficácia do ato jurídico, no Diário Oficial do Município no endereço eletrônico
rvrvw.Riachuelo.se.gov.br (link: Diário Olicial) e ou através do email
licitacaopmr) I ?r qruail.com

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OFERTA - E a proposta que superar em valores reais e decrescentes, aquela
imediatamente anterior.

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar n"
123/2006 e posteriores alterações.

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Ler
Complementar no 123/2006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor lndividual - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Ler
Complementar n'. 12312006 e posteriores alterações.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPOIYENTE VENCEDORA - É a empresa classificada
em primeiro lugar ou detentora da maior oferta/melhor lance depois de transcorrido o
prazo de recursos para o julgamento das propostas.

\
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A PREFEITIJRA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO, Estado de Sergipe, por sua
Pregoeira, a senhora Izaura Maria Moura Ferreira Almeida, em conformidade com a Lei
nn 10.520 de 2002, Decreto n. 10.024. de 2019, Decreto Municipal n" 37212019. que
regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico no município. bem como.
aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93 e suas alterações
e Lei Complementar n' 123i2006 e posteriores alterações bem como. Lei Complementar
n' 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal n'3.555 de 08 de agosto de 2000. que
Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão. em sua
Íbrrna eletrônica, torna público para conhecimenlo dos interessados que fará realizar no
endereço eletrônico https://wrvw.licitanet.com.br, licitação na modalidade PREGÃO, em
sua forma ELETRONICA, tipo MENOR PREÇO LJNITARIO, para Registro de Preços
objetivando a eventual aquisição de material lúdico Pedagógico destinado a
Educação Infantil para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educaçâo de Riachuelo/SE devendo as propostas de preços e a documentação serem
registradas na data. local e horário abaixo informados determinado, mediante as

seguintes condições:

1. DA CONDUÇÃO nO Crnrlnrr

I .l . O presente CERTAME SERA CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do Decreto
n'', 372 de 30 de janeiro de 2019. que, assistido por sua Equipe de Apoio. terá, em

especial. as seguintes atribuições:

II,
Coordenar o processo licitatório;
Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo
setor responsável pela sua elaboraçâo;

Conduzir a sessão pública na internet;

Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatórioi

Dirigir a etapa de lances;

Verificar e julgar as condiçôes de habilitaçãol
Receber, examinar e decidir os recursos. encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

III
IV

VI,

VII

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 1110412023(onze de abril) às 08:30hs min atraves do site !1!p@i191,çqpy



VIII
IX.

x.
XI.
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lndicar o vencedor do certamei

Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

1. r. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura
situada na Praça Getúlio Vargas no. 72- Centro - Riachuelo - SE, ou preferencialmente no
endereço eletrônico email pmr2l @gmail.com <LICITAÇÕES> e https://www.licitanet.corn.br
<PROCESSOS>.

2. I)O OBJETO

2.1 Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração Municipal, objetivando Registro de Preços objetivando a

eventual aquisição de material lúdico Pedagógico destinado a Educação Infantil
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de
Riachuelo/SE. observadas as especificações e condições constantes dos ANEXOS II -
Termo de Referência deste Edital. que fará parte integrante deste instrumento,
independentemente de quaisquer reproduções.

3.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente
estabelecida no País. cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja

compatível com o objeto do presente Certame. e que satisfaça todas as exigências,

condições e normas contidas neste Edital e seus Anexosl

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos,
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância

destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido ceÍame;

3.3. Não cabe aos licitantes. após sua abertura- alegação de desconhecimento de seus

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as

especificagões do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA);

3. DAS CONDIÇÕNS PN,R,I PARTICIPAÇÃO
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3.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔMCO: Somente poderão participar
deste PREGÃO ELETRÔNICO. via intemet, os interessados cujo objetivo social seja

pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da

legislação a ele conelata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente
credenciadas, através do site https://licitanet.com.brl:

3.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encamiúamento da proposta de

preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônic4 observa data e horário

limite estabelecidos.

3.4.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação

mencionada em seu preâmbulo;

3.4.3 Todos os custos deconentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma

hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas

transações que Ítrrem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua

eventual desconexãoi

3.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para início da sessão pública via intemet;

3.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificaçâo e de

senha. pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico. no site:

https://licitanet.com.br/:

3.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade

legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de

sua capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes ao Pregão

Eletrônico:

3,4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante' promotora da licitação,

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda

que. por terceirosl

3.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor

do Sistema para imediato bloqueio de acesso;

3.5. Não poderiio participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas

enquadradas nos casos a seguir:

h



3.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçãoi
empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o
regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: E
possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas
com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei no. 866611993. (TCU, Ac. 8.27112011-2a Câmara. Dou
de 04ll0120tt);

3.5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alíne4 a Comissão do
Pregão. promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas-CEISI

3.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de
contratar com este Município;

3.5.4 Empresas que, por quaisquer motivos. tenham sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública
Direta ou Indireta. na esfera Municipal. desde que o Ato tenha sido publicado na

imprensa oficiall

3.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da
licitação, bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou
responsável técnico.

3.6. A paÍicipação na sessiio pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

3.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação,
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados

em moeda nacional do país;

3.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, $áficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

3.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame

e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados:

ESTADO DE SER6IPE
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3.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos

magnéticos. Íilmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. salvo quando

expressamente permitidos no Edital;

u
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3.6.5 O fomecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de
Registro, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e

manifestação de interesse. bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sistema eletrônico. nos momentos e tempos adequados;

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha.
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ lo, art. 9.o do Decreto n'372
de 30 de dezembro de 2019, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio
https://l icitanet.com.br/.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal
do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de RTACHUELO/SE, promotor da
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seúa, ainda
que por terceiros.

5, DAPROPOSTADEPREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá

formular e encaminhar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em
conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as

especificações constantes do Termo de Referência, Anexo II, deste Edital, e conter, ainda,

os seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada
para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado
nesta alíneal

b) PREÇO UNITARIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a

02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso. expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro. equipamentos, impostos e taxas e

u
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outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação
implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da
conta corrente:

5.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas
as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico,
o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo "Informações Adicionais" ou
anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais,

trabalhistas e previdenciiírios. fardamento, materiais utilizados durante o período de

Prestação do Serviço, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances,

se houver.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de

preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos,

encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br, não

poderá conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante,

telefone, endereço) que identifique a interessada sob pena de desclassificação na

participação do certame I icitatório.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.t. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no
Termo de Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão
dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação.
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pública, quando, então.
documentação.

enceÍTar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

6.1,1, Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados
eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema. os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do art.43, § lo da LC no 123, de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responúvel pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida. nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçâo do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data" horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações

exigidas no Termo de Referência.

t
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7,4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor UNITÁRI0 Do ITEM.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o honário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.LL, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

7 .1-2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados

na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos

lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto". em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

pronogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeÍado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.!.1ij
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7 .16. A, prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos
lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema.
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da sessão pública de lances. em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que lor
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública" os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante

somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.2L, Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocoÍra, o

Pregoeiro estará aulorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo

arredondamentos a menor, no valor unitário.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento

da eta-pa de lances da sessão pública ou, quando for o caso' após a negociação e

decisão pelo pregoeiro. acerca da aceitação do lance de menor valor'

T.23.Encerradaaetapadelancesdasessâopública"oslicitantesdeverãoacompanhara
etapa de Aceihaão, permanecendo "on-iint" para a resposta de dúvidas por parte do

Pregoeiro, bem como eventual negociação de valores' Nesta etapa o sistema

disfonibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral'

T.24.NocasodedesconexãocomaPregoeira,nodeconerdaetapacompetitivadoP-regão'
o sistema eletrônico poderá permãnecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

T.25.Quandoadesconexãodosistemaeletrônicoparaopregoeiropersistirportempo' -" 
G;;; l0 (dez) minutás, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte t q'ánol horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos

participantes. no sítio eletrônico utilizado para dtvulgaçao'

7.26. Caso o licitante não apresente lances' concomerá com o valor de sua proposta'

\
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7.28. A, utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n" 12312006 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura
fraude ao certame. sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com o Município, nos termos do Item - SANÇÕES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da
paÍicipação em certâmes licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta

apresente al guma restrição.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais ceÍidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme

dispõe o art. 43, § lo da Lei Complementar n" 123/2006.

7.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666,

de 2l dejunho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

7.32, Serâ assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos

abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até l0% (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)

superior ao melhor preço.

7.33. Para efeito do disposto no aÍÍ. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-

á da seguinte forma:

7.27. Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno PoÍe - EPP na participação em
certâmes licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar no

123 de l4 de dezembro de 2006.
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I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que
será adjudicado em seu favor o objeto licitado:

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I do caput deste artigo. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese dos §§ lo e 2o do aÍÍ. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito:

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei
Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não contratâção nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prÍzo máximo de 05 (cinco)

minutos após o encenamento dos lances. sob pena de preclusão.

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a paÍicipação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://ceÍidoes- apt'.apps.tcu.gov.br/)

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do sistema. em relação à habilitação jurídicâ. à regularidade fiscal, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica'

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares'

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados' o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistemq no prÍrzo de 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.
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8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJiCPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a malriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que. pela própria natureza" comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRFiFGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encaminhar. nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.9. DECLARAÇÕES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII. aí.
4.o da Lei n" 10.520/2002, nos termos do Anexo V deste Edital.

b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n" 4.358/02 e

ao Inciso XXXIII. do Art. 70 da CF, nos termos do Anexo Ill deste Edital.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública nos termos do Anexo IV deste Edital.

8.2.1. Registro comercial. no caso de empresa individual, através de certidão da Junta

Comerciall

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado

de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será

admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

8.2.3. lnscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da

diretoria em exercício;

\

8.10. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:
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8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeir4 em
firncionamento no País, e ato de registro ou autorização para firncionamento expedido
pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que

identifi cados os seus administradores:

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). através do

respectivo Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal:

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o ob.ieto contratuali

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade

Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva,

com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF n" 1.751, de

02ll0l20l4i

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da

Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado,

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da

Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

8.3.6. Prova de regutaridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS.

através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. emitido pela

Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho'

mediante a apresentação de certidão negativa, nos ternos do Título vlI-A da consolidação

das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de l e de maio de I 943." (NR).

I 8.4. - A Qualificação econômico-Íinanceira será comprovada, mediante a apresentação da

seguinte documentação:
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8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Intemet, expedidas até

30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aÍ. 7o da Constituição Federal. será

comprovado, mediante â apresentação da seguinte documentação.

8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da
empresa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou

insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz. a partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7', da

Constituição Federal, conforme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo
ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos lmpeditivos, em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.6.1.1. De que não está inidônea. nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública, direta ou indireta, Federal. Estadual ou Municipal, bem assim,

de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Riachuelo- Sergipe a

superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses

impedimentos, conforme modelo no Anexo fV ("Modeto - Declaração Inexistência de

Fatos Impeditivos").

8.7. - A QualiÍicação tecnica será comprovad4 mediante a apresentação da seguinte

documentação:

8.7.1. Alvará de Licença de Funcionamento, compatível com o objeto desta licitação.

8.7.2. Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoajurídica de direito público ou

privado, comprovando aptidão para o fomecimento pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;

09. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

\
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.l . A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não
houver recurso.

2. A homologação da Iicitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou.
quando houver recurso, pela autoridade competente.

.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição
com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologação do
ceÍame.

10. DA TMPUGNAÇÃO DO EDITAL

10.1. Até 02 (dois) rlias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para

realização do certame. qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar os teÍmos deste Instrumento, cabendo a

Pregoeirq auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a
petição no prazo de até 2,1 (vinte e quatro) horas.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data

para a realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçâo não

afetar a formulação das propostas;

10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as

falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil
que anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do

suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso;

10.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos

prazos legais;

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, r€ferentes ao presente

Certame. serão processados e julgados na forma e nos prazos Previstos e deverão ser

enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2 l@gmail.corn.;

10.6. A paÍicipação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado

o presente Edital. implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidasi

10.7. lnformações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às

especificações do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes;
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11. DOS RECLTRSOS

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada" em campo próprio do sistemq manifestar sua intenção de

recorrer.

11.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)

Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo

de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados
por meio eletrônico, havendo campo específico para esse fim no site

https://rl ww.l ic itanet.com.

11.4. Os(As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais

também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do

prazo do reconente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do

direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)

licitante declarado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira, quando

este(a) mantiver a sua decisão.

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista fianqueada aos(às) interessados(as) na

sala da COMISSÃO Oe LtCfnÇÃO: na Praça Getúlio Vargas, nY2 - Centro -
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a)

pregoeiro(a) adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o

procedimento licitatório.

12. DO Rf,AJUSTE E REVISÃO DOS PRI,ÇOS



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de l2 meses, com fulcro na Lei no

10.192 de 1410212001. exceto por força de legislação ulterior que o permitq porém.
poderá haver revisão. repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

L2.2.L. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômicoÍinanceiro inicial
da proposta. nos termos do art. 65, II "d" e § 2'. da Lei n' 8.666193. desde que

demonstrado, por parte da licitante contratada. alteração substancial nos preços

praticados no mercado, por motivo de forç a maior, caso fortuito, fato do príncipe e

/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de dificil previsão.

L2.2.2. Para diminuir. quando a Administração verificar que o preço

contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

íio da Planilha de (lustos imnossibilitará à Administrativa a procedei12.3.
a I'utura: rclisr)cs dc orecos. easo venha a contratada solicitar equilíbrio cconômico-
l r rl iln cc t r(')

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as

alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta.

demonstrando a nova composição do preço.

13. DO PAGAMENTO

13.1 . O pagamento será efetuado por Nota de Empenho, após emissão de Nota Fiscal

devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de

Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova de

Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu

artigo 195. parágraltr 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS' emitido pela

CEF. bem como. outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

fizer necessário. desde que previsto em Lei.

13,2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal,

devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do processo,

envolvendo instrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo, a

partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

12,2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de oficio ou a pedido
da licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

u
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13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os
produtos fomecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

14. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a

adjudicatária, conforme Minuta constante do ANEXO Vlll, o qual será adaptado, no
que a lei permitir, à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação. a Administração convocará" no prazo de até 05 (cinco) dias, a

licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob

pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l
da Lei n' 8.666/93.

!4.2,r. O prazo estabelecido no subitem 14.2, paru assinatura do Contrato

poderá ser pronogado uma única vez. por igual período. quando solicitado pela

Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito

pela Administração.

14.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições

estabelecidas. a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de

classiÍicação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital,

sendo a respectiva licitante declarada vencedora, conforme disposto no art. 4'inciso
Xlll da Lei n" 10.520 de l7 de julho de 2002.

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro de 2021,

vedada sua pronogação.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato,

devendo ser observada. em qualquer caso, o período de garantia dos produtos, que

passa a fluir a partir da data de entrega definitiva. nos caso§ em que couber.

15. DA RESCISÃO

E
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15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de
acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato, ANEXO VIII, c/c o que
estabelecem os artigos 77 a80 da Lei n'8.666/93.

16. DOS Rf,CURSOS ORÇAMENTARIOS

17.1. Com fundamento no artigo 7" da Lei rc 10.52012002 Íicará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. sem prejuízo das

demais cominações legais, a licitante que:

17.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

17.1.2, Deixar de entregar documentação exigida no edital;

17. 1.3. Apresentar documentação falsa;

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregâo;

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1.6. Não mantiver a proposta;

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

17.1.8. Fizer declaração falsa;

17.1.9. Cometer fraude fiscal.

L7.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa

Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial

do contrato:

17.2.1. Advertência;

17.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de

atraso na entrega dos produtos;

\

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotação
orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 2022.

17. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
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17.2.3. Multa de l0%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento. no
caso de recusa injustificada em retiraÍ a Nota de Empenho ou Assinatura da
ata;

77.2.4. Mrlla de l0%. aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou
rescisão por culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de

outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

rI

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informações
solicitadas pelas licitantes, o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no

site https://rvww.licitanet.com.br para conhecimento de todos.

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:

htt ps: //wr.rrv. I ic itan et.com.br

20. I)AS DISPOSIÇÔES (;ERAIS

20.1. É facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originalmente da proposta.

20.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condições deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste

instrumento. c/c os arts.86 a 88, da Lei n" 8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura
Municipal de RIACHUELO/SE.

t.

18. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMf,NTOS E COMUNICADOS

q
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20,4. A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou erros
puramente formais observados na documentação e na propostA desde que não
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não aceitarii sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer
outros alheios à licitação.

20.6. 
^ 

desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu
direito de participar das fases subsequentes.

20.7. As noÍnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa os interesses

da Administração.

20.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do
Pregão.

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contratação do objeto licitado.

20.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empenho para a licitante
vencedora. que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos

em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato, nos moldes da

Minuta integrante deste Edital, ANEXO VIIL

2O.L2, A qualidade dos produtos a serem fornecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.13. O Edital deste Pregâo pode ser fotocopiado no DepaÍamento de Licitações no

endereço supra. assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua

regravação, ou enviado via email, através de solicitação pelo e-mail:

licitacao mr2l Q ail ou ainda baixado no site

https://rvwrv. licitanet.com.br.

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura

\
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da Sessão Pública. exclusivamente por meio eletrônico, via intemet, para o endereço:
licitacaopm12 I ú)smai l.com.

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou
dos documentos de HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PRf,GÃO e

marcar nova data para sua aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo ato, as

licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração. quaisquer consultas, pedidos ou reclamações

relativos ao Edital, que não tenham sido formulados por escrito e devidamente
protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax. e-mail,
até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais

interessados através dos sites: hnps://wrvrv.licitanet.com.br.

20.18. Ao Pregoeiro reservam-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues,

fixandolhe pftv o para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n'
8.666193, em sua versão vigente. da Lei n' 10.520/02, Lei Complementar no

12312006 e posteriores alterações e o Decreto n'372 de 30 de dezembro de 2019.

20,zo. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital, o lance

é considerado proposta.

20.21. As DECLARAÇOES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório,
assim deverão estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.

20.?2. FazeÍrl parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:

20.22.1. ANEXO I - Termo de Referência

20.22,2. ANEXO Il - Modelo de Credenciamento

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

20.22.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional.

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

20.22.6, ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta

20.22.7 . ANEXO VII - Modelo de Minuta de Ata

20.22.8. ANEXO VItl - Modelo de Ordem de Fomecimento

20.22.9. ANEXO Vlll - Modelo de Contrato

20.23. À Prefeitura do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente

licitação, por ilegalidade. ou revogá-la. por razões de interesse público.

21. DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação, não resolvidas na

esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Riachuelo.23 de março de 2023.

Izaura lllaria
PRECOEI

Ferreira Almeida

OFICIAL

a
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ANEXO I

TERNIO DE REFT,RÊNCIA

Constitui objeto deste Termo de Referência a realização de certame licitatório para Registro de

Preços objetivando a eventual aquisição de material lúdico Pedagógico destinado a
Educação Infantil para Secretaria Municipal de Educação de Riachuelo/SE, conforme
condições quantidades e exigências estabelecidas neste documento.

A licitação será para ampla concorrência, tendo em vista a padronização do objeto, não será

observado o que prevê os artigos 47 e 48 da Lei 12312006t decisão essa respaldada no
art. 49, III do mesmo diploma legal.

Inúmeras são as publicações a respeito da importância do brincar para o processo ensino-
aprendizagem, que tem sido visto como uma das formas mais puras de inserção da

criança na sociedade. Os jogos educativos são trabalhados de forma direcionada. O
objetivo é que a criança, ao brincar através dos mesmos possa. em simultâneo, aprender,

desenvolver a sua capacidade cognitiva, de memória, de raciocínio, de coordenação.

entre outras. o que a estimulará no seu caminho da aprendizagem, na aquisição de novos

conhecimentos. Através de esquemas mentais, estimulam o pensamento, a ordenação de

tempo e do espaço, os jogos educativos favorecem um maior desenvolvimento ao nível
das habilidades como a coordenação. destreza. rapidez. força e concentração.

Os conhecimentos são assimilados pela criança através da brincadeira e do uso do objeto

brinquedo, este que é dotado de imagens, significados e simbologias próprias das

interações lúdicas. que se dá entre a crianç4 o brinquedo e as outras pessoas. A partir

das brincadeiras se pode ser criativo, e é no criar que se brinca. A criança que é

estimulada a brincar terá grandes possibilidades de se transformar num adulto criativo;

do ponto de visto psicoterapêutico o brincar tem a função de entender a criança nos seus

processos de crescimento e de remoção dos bloqueios do desenvolvimento. que se

tomam evidentes, conduz aos relacionamentos grupais, é uma forma de comunicação

consigo mesma e com os outros, por si só é uma terapia.

A formulação e discussão da melhoria da qualidade da educação, bem como definigão e

a implementação de suas ações de curto, médio e longo prazo, deverá envolver

professores, coordenadores pedagógicos, aniculadores de área e diretores, bem como

toda a estrutura didática pedagógica disponível. bem como adequada ao que pretende a

DO OB.IETO

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATACÃO

O MATERIAL LUDICO-PEDAGÓGICO NA CONSTRUCÃO DO CONHECIMENTO.

\
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Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (LDB 9394196), além de, porventura.
outros atores legislativos tais quais: a Base Nacional Comum Cunicular (BNCC).
A segunda versão da base que propõe conteúdos mínimos para as escolas - que está
sendo reformulada - é ainda mais específica. De acordo com o documento, os alunos do
Ensino Fundamental, 7'ano, por exemplo, devem realizar "experimentos simples para
determinar propriedades fisicas, como densidade, temperatura de ebulição e temperatura
de fusão." Mais: as turmas 7o ano também devem "distinguir substâncias de suas

misturas". E os do 8" ano devem, diz o texto.'verificar experimentalmente evidências
comuns de transformações químicas".
Diante da importância das referências acima mencionadas e com vistas ao cumprimento

destas a oferta de práticas pedagógicas adequadas se faz necessáriâ para consolidar a
transformação social e cultural do cidadâo, desde a Educação Fundamental, para que

este adquira competênciÍrs e habilidades necessárias na construção de sua trajetória de

aprendizado e consequentemente da nação com uma organização social mais justa.

Logo. com foco em ressignificar uma sociedade lhe oferecendo soluções baseadas nos

nortes da BNCC.
Os projetos juntos contemplam um espaço fisico na vida escolar das crianças
proporcionando a aprendizagem. a aquisição de conhecimentos e desenvolvimento de

habilidades de forma natural e agradável, é um espaço preparado para estimular a

criança a brincar, possibilitando o acesso a uma variedade de brinquedos, livros e dentro
de um ambiente especialmente lúdico. E um lugar onde tudo leva a explorar, a sentir. a

experimentar" para que se desenvolva de maneira saudável todas as habilidades
necessárias para uma inüncia sadia

Em sua completude, o projeto apresenta níveis de excelência no que tange o caráter de

adequação ao contexto legislativo nacional e as perspectivis de desenvolvimento de

competências e habilidades necessárias de acordo com a Base Nacional Comum
Curricular (BNCC), bem como, eixos norteadores do Plano Nacional do Livro e Leitura,
ademais o Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil (RCNEI).
Apresenta-se como importante instrumento para a boa prática da docência, realização de

atividades e introdução da leitura no cotidiano dos alunos com o propósito de inseri-los
em suas próprias realidades estreitando seu contato com a história, autores e os textos
por estes produzidos.
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LOTE UNICO

rTE DESCRIÇÃO

0l

PROJETO PEDAGOGICO A
BRINQUEDOTECA
INFANTIL: CONTÉM
I.JM BAÚ DE PLÁSTICO
COM IóO LIVROS DO
TIPO POP.UPS. LIVROS
TEXTURAS.
ACOMPANHA I

PARQUE INFANTIL.

QTD.
n(I
TS/

CONJLTN

TO

MARCA

KIT/
CONJ.
04

a
a

COLEÇÃO I rÍr ulo QTDE
365 HISTORIAS PARA LER E

SONHAR I

ABC DOS SENTIMENTOS I

LIVRO TRAVESSEIRO PIN'IINHO AMARELINHO I

AVENTURAS POP.UPS: BOLA PERDIDA POP-UPS, A I

. AVENTURAS POP-UPS: ESCONDE.ESCONDE POP-UPS l

CANÇOES INFANTIS-UM LIVRO
C/SOM: BRILHE. BRILHE ESTRELINHA I

CANÇÕES INFANTIS-UM LIVRO
C/SOM: DONA ARANHA. A

CANÇÕES INFANTIS-UM LIVRO
C/SOM: SE VOCÊ ESTÁ CONTENTE...

QUANDO ESTOU COM CIUME

I

COMO EU ME SINTO I

QUANDO ESTOU TRISTE I

COMO EU ME SINTO...

BRINQUE E APRENDAI
QI.,IANDO ESTOU ZANGADO

BRINCANDO COM LETRAS I

BRINQUE E APRENDA! BRINCANDO COM NUMEROS I

GRAVAR E TOCAR! CHAPEUZINHO VERMELHO I

GRAVAR E TOCAR! RAPLINZEL

1-R S PORQUINHOS. OS

l

lGRAVAR E TOCAR!

I

COMO EU ME SINTO...
I

u
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CONTE OUTRA VEZ
CLÁSSICOS FAVORITOS GATO DE BOTAS. O 1

CONTOS DE FADA COM
OLHINHOS ACITADOS: PATTNHO FEIO. O I

CONTOS DE FADA COM
OLHINHOS AGITADOS: PINOQUIO I

CONTOS CLASSICOS PEQUENA SEREIA, A I

CONTOS CLASSICOS TRÊS PORQUINHOS, OS I

CONTOS CLASSICOS BELAEAFERA,A I

CONTOS CLASSICOS CACHINHOS DOURADOS I

CONTOS CLASSICOS JOAO E MARTA I

O SHOW DA LUNA MISTERIOS DO CEU

O SHOW DA LUNA CURIOSIDADES ANIMAIS I

GALINHA PINTADINHA O SOM DOS ANIMAIS I

GALINHA PINTADINHA CRIATURAS PEQUENINAS I

PORORO VAMOS APRENDER I

PORORO VAMOS BRINCAR I

ANIMAIS BEBES
UM LIVRO COM

CÀEZINHOS
ALÇA:

I

ANIMAIS BEBES

UM LIVRO COM
COELHINHOS

ALÇA:
I

ANIMAIS BEBES

UM LIVRO COM
GATINHOS

ALÇA:
I

UM LIVRO COM
PATINHOS

ALÇA:
I

APRENDA BONS MODOSI RESPEITAR I

APRENDA BONS MODOS! SER PACIENTE I

APRENDA BONS MODOSI TRABALHAR EM EQUIPE I

APRENDENDO COM ABAS: RIMAS INFANTIS I

APRENDENDO SOBRE..,

CORALINA. A CORUJA,

APRENDE A AJUDAR I

APRENDENDO SOBRE...

MILO. O MANCUSTO, APRENDE
A OBEDECER I

o QUE N o CABE NO MEU
MUNDO BAGUNÇA I

O QUE NÁO CABE
MUNDO

NO MEU
CRUELDADE I

OQUEN O CABE NO MEU
EGOISMO I

O QUE NÃO CABE
MLINDO

NO MEU
GULA I

I

ANIMAIS BEBES

MUNDO
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IMPACIÊNCIA
O QUE NÀO CABE NO MEU

MLJNDO I

O QUE NAO CABE NO MEU
MUNDO INVEJA I

O QUE NÃO CABE NO MEU
MUNDO MENTIRA I

O QUE NÁO CABE NO MEU
MUNDO PRECONCEITO I

O QUE NAO CABE NO MEU
MTJNDO PREGUIÇA I

O QUE NAO CABE NO MEU
MIJNDO TEIMOSIA I

O QUE CABE NO MEU MUNDO I AMIZADE l

O QUE CABE NO MEU MUNDO I GENEROSIDADE I

O QUE CABE NO MEU MUNDO I GENTILEZA I

O QUE CABE NO MEU MUNDO I HONESTIDADE I

O QUE CABE NO MEU MUNDO I HUMILDADE I

O QUE CABE NO MEU MLTNDO I JUSTIÇA I

O QUE CABE NO MEU MLTNDO I PERSEVERANÇA I

O QUE CABE NO MEU MUNDO I RESPEITO

O QUE CABE NO MEU MUNDO I RESPONSABILIDADE I

O QUE CABE NO MEU MUNDO I SOLIDARIEDADE I

O QUE CABE NO MEU MUNDO II COMPREENSÁO I

O QUE CABE NO MEU MLNDO II DEDICAÇÃO I

O QUE CABE NO MEU MUNDO II FRATERNIDADE l

O QUE CABE NO MEU MUNDO II GRATIDÃO I

O QUE CABE NO MEU MUNDO II LEALDADE I

O QUE CABE NO MEU MLINDO II OTIMISMO I

O QUE CABE NO MEU MLTNDO II PERDAO I

O QUE CABE NO MEU MLINDO II PRUDENCIA I

O QUE CABE NO MEU MUNDO II SENSIBILIDADE I

O QUE CABE NO MEU MUNDO II SERENIDADE l

O QUE CABE NO MEU MUNDO
III SABEDORIA I

O QUE CABE NO MEU MUNDO
III Ào I

O QUE CABE NO MEU MUNDO
III BONDADII I

O QUE CABE NO MEU MUNDO
III CONFIANÇA I

\
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COOPERAÇ
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a

O QUE CABE NO MEU MUNDO
Iil EDUCAÇÂO I

O QUE CABE NO MEU MUNDO
Ill DIGNIDADE I

O QUE CABE NO MEU MUNDO
III DISCIPLINA I

O QUE CABE NO MEU MUNDO
III SUPERAÇAO I

O QUE CABE NO MEU MUNDO
III ENTUSIASMO I

O QUE CABE NO MEU MUNDO
Iil ETICA I

COLEÇÃO SENTIMENTOS ALEGRIA I

COLEÇÃO SENTIMENTOS AMOR I

COLEÇÃO SENTIMENTOS ANSIEDADE I

COLEÇÃO SENTIMENTOS CII]ME I

COLEÇÀO SENTIMENTOS MEDO I

COLEÇAO SENTIMENTOS RAIVA I

COLEÇÃO SENTIMENTOS SAUDADE I

COLEÇAO SENTIMENTOS SOLIDAO I

COLEÇÀO SENTIMENTOS TRISTEZA l

COLEÇÀO SENTIMENTOS VERGONHA I

DISNEY . CLAS. ILUSTRADOS A PEQUENA SEREIA I

TM. CLAS. ILUSTRADOS NOVO I

TM - CI,AS. II-TJSTRADOS NOVO A PEQUENA SEREIA I

TM. CLAS. ILUSTRADOS NOVO A POLEGARZINHA I

TM. CLAS. ILUSTRADOS NOVO A ROUPA NOVA DO REI

TM - CLAS. ILUSTRADOSNOVO BRANCA DE NEVE I

CHAPEUZINHO VERMELHO I

CINDERELA I

TM - CI"AS, ILUSTRADOS NOVO O GATO DE BOTAS I

TM - CLAS. ILUSTRADOS NOVO O PATINHO FEIO I

TM - CLAS. ILUSTRADOS NOVO O PEQUENO POLEGAR

TM - CLAS. ILUSTRADOS NOVO O PRÍNCIPE SAPO I

O SOLDADINHO DE CHUMB I

TM - CLAS. ILUSTRADOS NOVO RAPUNZEL I

TM. CLAS. PARA SEMPRE ABELAEAFERA I

TM - CLAS. PARA SEMPRE A PRINCESA ARROGANTE I

TM - CLAS. PARA SEMPRE APRINCESAEAERVILHA I

A BELA ADORMECIDA

I

TM - CLAS. ILUSTRADOS NOVO

TM. CLAS. ILUSTRADOS NOVO

I

TM - CLAS. ILUSTRADOSNOVO

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

ALICE NO PAIS
MARAVILHAS

DAS
I

TM - CLAS. PARA SEMPRE AS I2 PRINC. DANÇARINAS I

TM. CLAS. PARA SEMPRE CACHINHOS DOURADOS I

TM - CLAS. PARA SEMPRE GULLIVER I

TM - CLAS. PARA SEMPRE JOAO E O PE DE FEIJÀO I

TM. CLAS. PARA SEMPRE O FLAUTISTA HAMELIN I

TM - CLAS. PARA SEMPRE O MAGICO DE OZ I

TM. CLAS. PARA SEMPRE O SAPATI]IRO E DI.JENDES I

TM. CLAS. PARA SEMPRE OS 3 PORQUINHOS I

TM. CLAS. PARA SEMPRE PINOQUIO I

TM. CLAS. PARA SEMPRE ROMEU E JTJLIETA I

TM - FABULAS ILUSTRADAS ACIGARRAEAFORMIGA I

TM - FABULAS ILUSTRADAS
A GALINHA DOS OVOS DE

OURO I

TM. FABULAS ILUSTRADAS A MENINA DO LEITE I

TM - FABULAS ILUSTRADAS A RAPOSA E AS UVAS I

TM - FABULAS ILUSTRADAS ARAPOSAEOCORVO
TM - FABULAS ILUSTRADAS O AVARENTO
TM. FABULAS ILUSTRADAS OLEÃOEORATINHO I

TM. FABULAS ILUSTRADAS
O MOLEIRO. O MENINO E O

BURRO I

TM - FABULAS ILUSTRADAS O PASTORZINHO MENTIROSO I

TM - FABULAS ILUSTRADAS OS DOIS AMIGOS E O URSO I

TM - LENDAS BR BOITATA I

TM. LENDAS BR BOTO ROSA I

TM - LENDAS BR CABRA CABRIOLA I

TM - LENDAS BR COBRA HONORATO I

TM - LENDAS BR CI..JRUPIRA I

TM. LENDAS BR IARA I

TM - I-ENDAS BR LOBISOMEM I

TM. LENDAS BR MIJLA SEM CABEÇA l

TM. LENDAS BR NEGRINHO DO PASTOREIRO I

TM. LENDAS BR SACI I

TM - I,ENDAS BR UIRAPURU I

TM. LENDAS BR VITORIA REGIA I

COLEÇÃO ERA UMA VEZ A MAGIA DA PACIENCIA I

COLEÇÃO ERA UMA VEZ 1

TM. CLAS, PARA SEMPRE

I

I

BELEZA E ORGULHO

\



'!a

COLEÇÃO ERA UMA VEZ CERTO OU ERRADO I

CO{-EÇÃO ERA UMA VEZ I

COLEÇÂO ERA UMA VEZ O CALICE MAGICO I

COLEÇÃO ERA UMA VEZ O CORVO SABIO I

COLEÇAO ERA UMA VEZ O PODER DAS VIRTUDES I

COLEÇÃO ERA UMA VEZ
o USO CORRETO

CONHECIMENTO
DO

I

COLEÇÃO ERA UMA VEZ OS DOIS COELHINHOS I

COLEÇAO ERA UMA VEZ UMA AMIZADE VERDADEIRA I

COLEÇAO PARA LER ANTES DE
DORMIR O GRANDE PRESENTE I

COLEÇÃO PARA LER ANTES DE
DORMIR FRANCISCO E SATURNO

COLEÇAO PARA LER ANTES DE
DORMIR CASTELO DOS MONSTROS I

COLEÇÃO PARA LER ANTES DE
DORMIR O FARDO DE GRAVETOS I

COLEÇÃO PARA LER ANTES DE
DORMIR OS DOIS AMIGOS PREGUIÇOSOS I

COLEÇÀO PARA LER ANTES DE
DORMIR AFORMICAEOGAFANHOTO I

COLEÇÃO PARA LER ANTES DE
DORMIR A MÃE VALENTE l

COLEÇAO PARA LER ANTES DE
DORMIR OCAVALOEOBURRO I

coleÇÃo PARA LER ANTES DE
DORMIR O VELHO E SABIO BABU I

COLEÇAO PARA LER ANTESDE
I)ORMIR I

-TlTuLos sllJErro A sunsrtrutçôes PoR NovAS vERS
DE ACORDO COM DISPONIBILIDADE DO ESTOQUE.

ôEs ou ouÍnos LrvRos

BRINQUEDOS QTDE

TOCA 3 EM I

COMPOSTO POR 2 TOCAS INTERLIGADAS PON I NruTI.
TAMANHO: ALT. l.l4 CM BASE l,l3 CM X I,I3CM
FAIXA ETÁRIA: A PARTIR DE 4 ANOS.
CONTEM: I50 BOLINHAS CU PIÁSTICO ATOXICO. ACONDICIONADA

EM cArxA DE PAPELÀo.

I

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

O BOM E VELHO FOGO

I

O PAPAGAIO QUE PERDEU SUA
PIMENTA VERDE

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

PULA PULA
MATERIAL: BORRACHA, LAVÁVEL, ANTIALÉRGICO,

BORRACHA MUITO RESISTENTE.
TAMANHO: A.55 CM X L.33 CM X C. 56 CM
FATXAETÁRIA: I A3ANOS

CORPO EM

KIT MONTA TUDO
BLOCOS GRANDES E ARREDONDADOS CAPAZES DE MONTAR

ESTRUTURAS.
MEDIDA APROXIMADA POR BLOCO: 5 CM DE ALTURA X 4 CM DE

LARGURA X IO CM DE COMPRIMENTO.
MATERIAL: PLÁSTICO RESISTENTE
FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES.
TOTAL DE PEÇAS: 60 _ ACONDICIONADO EM BOLSA PLASTICA
BIG CONSTRUTOR - CIDADE DOS BLOCOS GIGANTES
OBRINQUEDO CIDADE DOS BLOCOS GIGANTES

E REVESTIDO DE TECIDO, PROPORCIONANDO UMA
BRINCADEIRA DIVERTIDA E DESENVOLVENDO A
COORDENAÇÃO MOTORA E A CRIATIVIDADE DA CRIANÇA.
ESTIMULANDO E BRINCANDO, A CRIANÇA EMPILHA E

DERRUBAOS BLOCOS EM MOVIMENTOS REPETITIVOS OU

ALTERNADOS.
MATERIAL: ESPUMA REVESTIDA COM TECIDO ANTIALERGICO
TAMANHO: A.3l CM XL.27 CM X C.37 CM
I6 PEÇAS
FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES.

ALFABETO ILUSTRADO
PAINEIS ILUSTRADOS COM TEMA DE ALFABETO, APRESENTANDO AS

LETRAS DO ALFABETO EM DIFERENTES FORMAS.

TAMANHO APROXIMADO DO PAINEL: 20 CM DE LARGURA X 28 CM
DE ALTURA.

MATERIAL: CONFECCIONADO EM EVA
FAIXA ETÁRh: A PARTIRDE I ANO DE IDADE.

DESCRIÇÃO: DESENVOLVE NA CRIANÇA A COORDENAÇÀO VOTONE
ARAMADO EDUCATIVO

E

I

I

I

FINA.
MATERIAL: MADEIRA/ARAME PLASTIFICADO
DIMENSÔES:38OX320X240 MM
FAIXA ETÁRIA: A PARTIR DE 03 ANOS.

I



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PLAYGROUND
COLORIDO. EM POLIETILENO COMPOSTO DE ADITIVO

ANTIESTÁTICO. ABERTURA FRONTAL EM FORMA DE ARCO.
COM ESCORREGADOR.

MODELO: CERCADINHO COM 06 PEÇAS.

MATERIAL: PLÁSTICO RiGIDO
TAMANHO: A. 135 CM X L.77 CMX C. 69 CM
FAIXA ETÁruA: RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES.

I

PUFF

INFLÁVEL, DE TEMAS VARIADOS, COM BOMBINHA.
FAIXA ETÁRIA: A PARTIR DE I ANO DE IDADE.
ALTURA:0,30 CM
LARGURA:0.50 CM

I

TAPETE EM EVA
26 PLACAS DE ENCAIXE MULTICOLORIDAS QUE PODEM SER DOS

TEMAS: ALFABETO, NÚMEROS, VOGAIS, TRANSPORTE,
PLACAS LISAS. AMARELINHA.

MATERIAL: EVA
TAMANHO POR PLACA: 32CM X 32CM x 8MM
FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES

I

BAÚ
MATERIAL: PLÁSTICO RESISTENTE ATOXICO
TAMANHO: A. 51,4 CM XL.37,2 CM X C.36,6 CM

I

DADOS PEDAGOGICOS
MATERIAL: ESPUMA REVESTIDA COM TECIDO ANTIALERGICO
TAMANHO: 20 CM X 20 CM

QUANTIDADE: 9 DADOS
FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES.

DESCRIÇÃO: OPCIONAL PINGO NÚMEROS E LETRAS

MULTICOLORIDAS E PROPÍCIAS PARA ATIVIDADES DE

ARREMESSO, ROLAMENTO E CHUTE, POR SUA LEVEZA E
TEXTURA. DESENVOLVE NA CRIANÇA A COORDENAÇÃO
MOTORA FINA. N ÕF,S ESPACIAIS E NUMERICAS.

I

BANDINHA MUSICAL COM IO INSTRUMENTOS INFANTIS COM

MOCHILA
OI GUIZO COM CORPO ACRÍLICO . OI CHOCALHO COM

PLATINELA . OIRECO.RECO. OI CHOCALHO . OI MARACAS - OI

CANZÁ (OV[NHO) - 0l TRIANGULO - 0l PANDEIRO -01

CASTANHOLA - OI APITO.

BIBLIOTECA
LAROUSS
E

DINOSSAUROS: COMO VIVERAM E
PORQUE DESAPARECERAM

u

LEILA GOUVEIA



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

BIBLIOTECA
LAROUSS
E

CORPO HUMANO: COMO E FEITO.
COMO FLTNCIONA E CUIDADO
COM A SAÚDE

TRAD. ADRIANA
CAVRVAL
HO

BIBLIOTECA
LAROIJSS
E

CIDADÃOS DO MUNDO: COSTUMES,
CULTURAS, ATIVIDADES

TRAD. MARIA A
RODRIGUE
S

BIBLIOTECA
LAROUSS
E

INVENÇÔES E DESCOBERTAS TRAD. CINTIA
RODRIGUE
S

BIBLIOTECA
LAROUSS
E

CONVIVENCIA: ETICA. CIDADANIA E

RESPONSABILIDADE SOCIAL
TRAD. NORMA

GODSTAIN
E

PERGUNTAS QUE NOS DEIXAM DE
CABELO EM PE: SOBRE A LUZ
E AS CORES

CARLA
BAREDES/I
LEANA
LOTERSLT
AIN

CRIANÇA
FAMOSAS

CARTOLA EDINHA
DINIZ/ANG
ELO
BONITO

BICHOS DA PRATA ANA
MICHALIS/
ROSELI
TUAN

APRENDENDO
HABITOS
DE
HIGIENE

PEDRINHO NÃO GOSTA DE TOMAR
BANHO

ANNE CAROLINA
DE SOUZA

APRENDENDO
HABITOS
DE
HICIENE

CLARISSA PRECISA ESCOVA OS

DENTES

ANNE CAROLINA
DE SOUZA

APRENDENDO
HABITOS
DE
HIGIENE

IAN PRECISA LAVAR AS MÀOS ANNE CAROLINA
DE SOUZA

SENTIMENTOS VERGONHA FABIO
GONÇALVE
S

FERREIRA

SENTIMENTOS MEDO FABIO
GONÇALVE

\



ESTADO DE SER6IPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

S

FERREIRA

SENTIMENTOS SOI-ID o
GONÇALvE
S

FERREIRA

I'ABIO

SENTIMENTOS TRISTEZA
GONÇALVE
S

FERREIRA

FABIO

GONÇALVE
S

FERRETRA

FABIOALEGRIASENTIMENTOS

FABIOCIUMESENTTMENTOS

GONÇALVE
S

FERREIRA

FABIOAMORSENTIMENTOS

GONÇALVE
S

FERREIRA

FABIOANSIEDADESENTIMENTOS

LIDHI PAHWAE CEI-INUE VERMELHA

NANDIKA CHAND
O URSO E AS ABELHAS

NNNOITA CHAND
NINA E A MINHOCAAPRENDENDO

COM OS

ANIMAIS NANDIKA C HAND
FEINHOO GAMBapReNoeNOO

COM OS

ANIMAIS NANDIKA C HANDoAVERNA DO LEO BODE NA C
APRENDENDO

COM OS

ANIMAIS NANDIKA CHAND
À conu:a s BIA

APRENDEN
COM OS

ANIMAIS

I)o

GONÇALVE
S

FERREIRA

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

APRENDENDO
COM OS
ANIMAIS

FLORINDA E O SKATE NANDIKA CHAND

APRENDENDO
COM OS

ANIMAIS

MANU NÃO QUERIA SE INFLAR SHEFALI
KAUSHIK

APRENDENDO
COM OS
ANIMAIS

EDGAR. O RATINHO TRAVESSO NANDIKA CHAND

APRENDENDO
COM OS

ANIMAIS

A GIRAFA QUE QUERIA SER NAVIO
DO DESERTO

SHEFALI
KAUSHIK

A FELICIDADE E UMA MELANCIA NA
CABEÇA

ESTELLA DREIS

OLHE MAIS
PERTO

INSETOS (UMA VISAO DETALHADA
SOBRE OS INSETOS)

SUE MALYAN

onocÀS rô pone (MANUAL DE
soaRgvtvÊNch PARA
JOVENS E ADOLESCENTES)

MONICA MAINO

MARIANA MOCINHA (EDUCAÇÃO
SEXUAL)

LUCIANA
AVELINO
RAMOS

lece,l É rp,n culDADo (uMA
HISTORIA SOBRE EDUCAÇÃO
NO TRABALHO)

FABIO
GONÇALVE
S

FERREIRA

PRESERVAR A NATUREZA
PODEMOS

NOS LUCIANA
AVELINO
RAMOS

AINDA BEM QUE ilruoo orpsnENrc FABIO
GONÇALVE
S

FERREIRA

ALUAEOSOL
nnÍcENe,

FLUENCIA FABIO
GONÇALVE
S

FERREIRA

A AFRICA DE DONA B IA
GONÇALVE
S

FERREIRA

FABIO

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

O QUE NÃO CABE NO MEU MLTNDO -
MENTIRA

FABIO
GONÇALVE
S

FERRE IRA
DEQUEMEAARVORE? PATRICIA

CASTILHO

UMA TURMA DIFERENTE FABIO
GONÇALVE
S

FERREIRA
LIS NÃO QUER COMER VEGETAIS DTANA GONIDE

PRIMEIRO LIVRO
DO BEBÊ

URSINHO (LIVRO DE PANO) ROBERTO BELLI

PRIMEIRO LIVRO
DO BEBÉ

GATINHO (LIVRO DE PANO) ROBERTO BELLI

PRIMEIRO LIVRO
DO BEBÊ

COELHINHO (LIVRO DE PANO) ROBERTO BEI-LI

PRIMEIRO LIVRO
DO BEBÊ

CÃOZINHO (LIVRo DE PANo) ROBERTO BELLI

MEMORIA POSTUMAS DE BRÁS
CUBA

MACHADO
ASSIS

I)E

LITERATURA
BRASILEI
RA EM
QUADRIN
HO

O ENFERMEIRO MACHADO
ASSIS

DE

LITERATURA
BRASILEI
RA EM

QUADRIN
HO

MEMORLAS DE UM SARGENTO DE
MILÍCIAS

MANOEL
ANTÔNIO
DE
ALMEIDA

LITERATURA
BRASILEI
RA EM
QTJADRIN
HO

A CAUSA SECRETA MACHADO
ASSIS

DE

LITERATURA
BRASILEI
RA EM

O TRISTE FIM DE POLICARPA

QUARESMA
LIMA BARRETO

LITERATURA
BRASILEI
RA EM
QUADRIN
HO

N
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

QUADRIN
HO

CLASSICOS EM

QUADRIN
HOS

SHERLOCK HOLMES E QUADRES
CONTOS DE FANTASMAS.
PIRATAS E MISTERIO

ARTHL.]R CONAN
DOYLF,

CLASSICOS EM
QUADRIN
HOS

DRACULA, O COVIL DO VERME
BRANCO E MAIS CINCO
HISTÓRIAS DE MISTERIO E

TERROR!

BRAM STOKER

BICHINHOS
DIVERTID
OS EM 3D

O CARRINHO TRAD. RUTH
MARSCHA
LEK

BICHINHOS
DIVERTID
OS EM 3D

O PINGUIM SONOLENTO TRAD. RUTH
MARSCHA
LEK

BICHINHOS
DIVERTID
OS EM 3D

O CACHORRO ENLAMEADO TRAD. CLAUDINE
ULLRICH

BICHINHOS
DIVERTID
OS EM 3D

O SAPO CURIOSO TRAD. CLAUDINE
ULLRICH

BICHINHOS
DIVERTID
OS EM 3D

A PEQUENA ESCAVADEIRA TRAD. RUTH
MARSCHA
LEK

BICHINHOS
DIVERTID
OS EM 3D

QUANDO EI.] CRESCER TRAD. RUTH
MARSCHA
LEK

BICHINHOS
DIVERTID
OS EM 3D

O PEQUENO DINOSSAURO TRAD. CLAUDINE
ULLRICH

A JOANINHA TRAD. RUTH
MARSCHA
LEK

PERCIVAL A LAGARTA TRAD. RUTH
MARSCHA
LEK

BICHINHOS
DIVERTID
OS EM 3T)

FADAS AMIGUINHAS TRAD. RUTH
MARSCHA
LEK

BICHINHOS
DIVERTID
OS EM 3D

A PONEI PENELOPE

BICHINHOS
DIVERTID
OS EM 3D

BICHTNHOS
DIVERTID
OS EM 3D

TRAD. RUTH
MARSCHA
LEK

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

BICHINHOS
DIVERTID
OS EM 3D

O COELHO ENGRAÇADO TRAD. CLAUDINE
TJI-I,RICH

BICHINHOS
DIVERTID
OS EM 3D

A CATINHA CORAJOSA TRAD. RUTH
MARSCHA
LEK

FANTASTICA FABRICA DE
BRINQUEDOS COM SUCATA

HELIAM
BRANDÃO

REMEDIOS E SEUS DEMONIOS CARMEM
LENÊRO I
ANDRÉ

ABDULA DO MARROCOS CRISTINA VON

KEIKO DO JAPAO CRISTINA VON

ASSIM E A VIDA MAX NAO QUER TOMAR BANHO DOMINIQUE DE
SAINT
MARS/SER
GE BLOCH

TI.]DO DEPENDE JOSE MANUEL
MATHEO

o LIVRO MAGICO DAS
BRINCADEIRAS COM PAPEL

HELTANA MARIA
BRANDÃO

O PEQUENO PRINCIPE ANTOINE DE
SAINT
EXUPERY

GLEE (GI.]IA NÃO OFICIAL DE SERIE)
. NÃO DEIxE DE ACREDITAR

ERIN BLASER &
SUZANE
GARDNER

BABY EINSTEN COMO E BOM MORAR NA LAGOA JULIE
AIGNEPJCL
ARK

BABY EINSTEN TUDO QUE SE VE DA PARA CONTAR TRAD. WANESSA
NICOLAU

BABY EINS'TEN QUERIDA AGLJA JULIE
AIGNER/CL
ARK

PEQUENOS
CRAQUES

MEQUINHO PAOLA CENTILE

PEQUENOS
CRAQUES

MIZAEL PAOLA GENTILE

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PEQUENOS
CRAQUES

MAGIC PAUI,A PAOLA GENTILE

KIKA EM DE ONDE VEM O PÃO? CELIA
CATUNIA/F
ERNANDO
SA I ,F,N

KIKA EM DE ONDE VEM A ONDA? KIKO MISTORIGO

KIKA EM DE ONDE VEM O ARCO.IRIS KIKO MISTORIGO

BICIIO HOMEM DIOGO
NOGUEIRA

UMA INCRÍVEL PORÇÃO MÁGICA SIN JI-YUN/CHOI
HYE-
YEONG

HORA DO
ESPANTO

ESPELHO MEU EDGAR J. HYDE

HORA DO
ESPANTO

o PoÇo Dos DESEJOS EDGAR J. HYDE

HORA DO
ESPANTO

O SOLDADO FANTASMA F,DGAR .I- HYDE

HORA DO
ESPANTO

SANCUE NA TORNEIRA EDGAR J. HYDE

HORA DO
ESPANTO

FELIZ DIA DAS BRUXAS EDGAR J. HYDE

HORA DO
ESPANTO

O ESCRITOR FANTASMA EDGAR J. HYDE

HORA DO
ESPANTO

O DOUTOR MORTE EDCAR J. HYDE

HORA DO
ESPANTO

CAROTO POBRE EDGAR J. HYDE

HORA DO
ESPANTO

O PIANO EDGAR J. HYDE

HORA DO
ESPANTO

A FUGA DE EDGAR EDGAR J. HYDE

CADU. O CARACOL SOM PRESSA KATE THOMSON

LUCI. A ELEFANTA SUJINHA KATE THOMSON

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

LILICA. A
INTROMETIDA

TAMANDUA EILIDH ROSE

PRIMEIRO LIVRO
DO BEBÊ

RUTH
MARSCHA
LEK

PRIMEIRO LIVRO
DO BEBÊ

COELHINI"IA CELINA RUT}I
MARSCHA
LEK

EDUCAÇAO
AMBIENT
AL

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL WAGNER
FEI,DMAN
N

EDUCAÇÃO
AMBIENT
AL

COLETA SELETIVA E RECICLAGEM WAGNER
FELDMAN
N

EDUCAÇÃO
AMBIENT
AL

O MEIO AMBIENTE WAGNER
FELDMAN
N

EDUCAÇÃO
AMBIENT
AL

AGUA WAGNER
FELDMAN
N

EDUCAÇAO
AMBIENT
AL

FAUNA E FLORA WAGNER
FELDMAN
N

,

UMA HISTORIA COM CORES LILIANA
CINETTO/I
RRENE
SINGER

A PLANTA CARNIVORA DE LEO CLAUDIA SOUZA

PRIMEIROS SOCORROS PARA FADAS
E OUTRAS CRIATURAS
FABULOSAS

LARI DON

O CASTOR JARDINEIRO LARS KLINTING

ANIMAIS
ANIMADO
S

NA FAZENDA! OAKLEY
GRAHAM

ANIMAIS
ANIMADO
S

BICHINHOS DE ESTIMAÇÃO OAKLEY
GRAHAM

ECOLIVRO FILHOTES LESLIE BOCHOL

N

A PATINHA PAULETE
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CONTOS DE
FADAS
MUSICAD
OS

A PEQUENA SEREIA TRAD. KLAUS
HEINRICH
GEORG
RENFELDT

I-IVRO QUEBRA
CABEÇA

ATLAS DO MUNDO KATE CUTHBERT

SO ME DIZ POR

QUE?

DEVO IR DORMIR?

SO ME DIZ POR

QUE?

TEMOS COR DE
DIFERENTES?

PELE TÃO SARA AGOSTINI

O SíTIO NO DESCOBRIMENTO (A
TURMA DO SÍTIO DO PICA.
PAI] AMARELO NA
EXPEDIÇÃO DE PEDRO
ALVARES CABRAL)

LUCIANA
SANDRONI

FANTASTICAS
LUZES
BRILHANT
ES

MELANNIE
JOYCE

AS ASSAS MACICAS
FAÍSCA

DA FADA TRAD. RUTH
MARSCHA
LEK

RIKI VIVE
MOMENT
OS

ESPECIAIS

BOM.DIA RUTH
MARSCHA
LEK

RIKI VIVE
MOMENT
OS
ESPECIAIS

BOA.NOITE RUTH
MARSCHA
LEK

RIKI VIVE
MOMENT
OS
ESPECIAIS

FELIZ ANIVERS RIO RUTH
MARSCHA
LEK

GALINHA
PINTADIN
HA

GALO CARIJ MELHORAMENTO
S

GALINHA
PINTADIN
HA

MEU PRIMEIRO
FOTOGRAFIAS

LIVRO DE MELBOOKS

BIGODE MANIA ALI HORGAN

SARA AGOSTINI

O VESTIDO MAGICO DA PRINCESA
COM BRILHANTE

\
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365 (HISTORIAS PARA LER E
SONHAR)

EDITORA - PAE

CONTOS
FADA

DE I - CINDERELA . ALICE NO PAIS DAS
MARAVILHAS - O PATINHO
FEIO

LILIANA TOGNIN

CONTOS
FADA

DE 2 . A PEQUENA SEREIA - PETER PAN .
GATOS DE BOTAS

LILIANA TOGNIN

PEIXONAL]TA - MISTURE E MONTE CELIA
CATI.JNGA/
KIKO

MINHA
PRINCESI
NHA

VIOLETA DAVE CUILE

MEU I,IVRO DE CALCULAR REBECA GARNER

FRIDA KAHLO CARMEM
LENERO

COCORICO
DIFERENÇ
ASE
COSTUME
S

UM AMIGO ESPECIAL WALKIRIA
FELICE

DE

COCORICO
FÁBI ]I,AS

O VELHO. O MENINO E O CAVALO WALKIRIA M. DE
FELICE

COCORICO
FÁBULAS

JULIÃO E O PE DE FEIJÃO WALKIRIA M. DE
FELICE

CORORICO
MEDO E

MISTERIO
S

DE CABELOS EM PE MELHORAMENTO
S

CORORICO
MEDO E

MISTÉRIO
S

MONSTRO NO PAIOL MELHORAMENTO
S

CONTE OUTRA
YEZ
CLÁSSICO
S

CINDERELA RUTH
MARSCHA
LEK

CONTE OUTRA
YEZ
CLÁSSICO
S

BRANCA DE NEVE
MARSCHA
LEK

RI.JTH

,t
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CONTE OUTRA
YEZ
CLÁSSICO
S

PTNOQUTO RUTH
MARSCHA
LEK

CONTE OUTRA
YEZ
CLÁSSICO
S

A BELA ADORMECIDA RUTH
MARSCHA
LEK

CONTE OUTRA
VEZ
CLÁSSICo
S

O GATO DE BOTAS RUTH
MARSCHA
LEK

CONTE OUTRA
YEZ
CLÁSSICO
S

PETER PAN RUTH
MARSCHA
LEK

MEU SONHO 8,,. QUANDO CRESCER VOU SER... BEM ADAMS

MEU SONHO E... PARA QUAL LUGAR DO MLINDO IREI
AGORA?

BEM ADAMS

MAS QUE
BARULHO
I

PAI-AVRAS TRAD. JANAINA
L.
ANDREANI

CONTO E

CENÁRIO
A BELA ADORMECIDA RUTH

MARSCHA
LEK

FAZENDO ARTE COM ORIGAMI LEILA MARIA
GRILLO

O PINTINHO RUTH
MARSCHA
LEK

E I.]M MONSTRO SURPRESA RUTII
MARSCHA
LEK

LIVRO E DVD WINX CLUB REVISA
TAMARA
BEINS

LIVRO E DVD RIKI E GABI ROBERTO BELLI

LIVRO E DVD TEENAGE MUTANT NINJA . TURTLES TAMARA

BICHINHOS
DIVERTID
OS EM 3D

\
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EDITORA VALE
DAS
LETRAS

FESTA NO OCEANO THE CLEVER
FACTORY

A FESTA DA PRINCESA THE CLEVER
FACTORY

FESTA NA CIDADE THE CLEVER
FACTORY

AGITANDO COM
OS

ANIMAIS

A GALINHA FILO TRAD. VIVIANE
CRISTINA
VICENTI

AGITANDO COM
OS

ANIMAIS

A FESTA DOS DÍNOS TRAD. VIVIANE
CR ISTINA
VICENTI

AGITANDO COM
OS

ANIMAIS

O PORQUINHO JUCA TRAD. VIVIANE
CRISTINA
VICENTI

LIVRO POP-UP OS ANIMAIS SELVAGENS VALE DAS
LETRAS

LIVRO POP-UP VISITANDO A FAZENDA VALE DAS
LETRAS

LIVRO POP-UP A BICHARADA SELVAGEM VALE DAS
LETRAS

CONTANDO
UMA
FÁBULA

OLOBOEAOVELHA TRAD. RUTH
MARSCHA
LEK

CONTANDO
UMA
FÁBULA

O RATO DA CIDADE E O RATO DO
CAMPO

TRAD. RUTH
MARSCHA
LEK

CONTANDO
UMA
FÁBULA

A FLORESTA E BARULHENTA TRAD. RUTH
MARSCHA
LEK

FILOSOFIA PARA
LEIGOS

A AMIZADE SEGUNDO EPICURO
MAITE

MAITE
LARRAI.]RI/
MAX

FILOSOFIA PARA
LEIGOS

A FELICIDADE SEGUNDO SPNOZA MAITE
LARRAURY
MAX

TERRY DEARY -
CONTOS
DE
CAVALEIR
OS

O CAVALEIRO DE ESPADAS E

FANTASMAS
TERRY DEARY

\
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0 CONTOS
ROMANOS

O PRISIONEIRO CELTA TERRY DEARY

DE MENINA A MULHER (CNCO
corsAS...)

DRICA PINOTTI

VOCE E AMIGAVEL TODD SNOW

BFC INK. LWB KIT EDT. ALINE
MEMASSI

VERDE DE INVEJA SARA AGOSTINI

MISTIJRF, E

INVENTE
CARROS TRAD. SILVA

MORTARA

MISTURE E

INVENTE
TOY STORY 3 TRAD. SILVA

MORTARA

APRENDA
FAZER

A DOCES E SALGADO REVISÃO . ANA
LÚCIA M.
ANTONICO

ESCOLINHA
TODO
LIVRO

SUELEN KATE
RINE
ANDRADE
SANTOS

PLIC PLOC UMA VISITA PARA
MACAQUINHOS

OS TRAD. RODRIGO
POPOTIC

PLIC PLOC GRANDE AVENTURA
URSINHOS

DOS TRAD- RODRIGO
POPOTIC

CARATER E

CIDADANI
A

EGOISTA VED PRAKASH

CARATER E

CIDADANI
COM MEDO VED PRAKASH

CARATER E

CIDADANI
A

POR FAVOR VED PRAKASH

CARATER E

CIDADANI
POR QUER BRIGAR? VED PRAKASH

CARATER E

CIDADANI
A

TRISTE VED PRAKASH

BRINCANDO COM NUMEROS



CARATER E

CIDADANI
A

ZANGADO VED PRAKASH

CARATER E

CIDADANI
SOZINHO VF,D PRAKASH

CARATER E

CIDADANI
A

PORQUE SER MANDAO? VED PRAKASH

CARATER E

CIDADANI
A

PORQUE SER HOSTIL? VED PRAKASH

ISSO NÃO VAI DAR CERTO VED PRAKASH

CARATER E

CIDADANI
MAGOAR VED PRAKASH

CARATER E

CIDADANI
AMIGAVEL VED PRAKASH

ESTADO DE SERGIPE
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ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

Os materiais deverão ser entregues, no prúo de até 05 (cinco) dias, contados da data de

recebimento da ordem de fomecimento acompanhada da nota de empenho, em remessa

única no endereço indicado na ordem de fomecimento. As entregas devem ocorrer de

Segunda a Sexta. das 8:00 as l2:00hs ou das l4:00 as l7:00;
A entrega do produto deverá obedecer às especificações técnicas, inclusive quanto à

fabricação, marca e modelos definidos na proposta;

Os custos de entrega, tais como transpoÍe, frete, entre outros, será de responsabilidade
da contratadai
A entrega do produto deverá ser atestada pelo Órgão Contratante, que aferirá a sua

conformidade com as especificações conslantes no presente Termo de Referência.

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser

infêrior a um terço do prazo total recomendado pelo fabricante.
Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

Os bens poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

CARATER E

CIDADANI
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substituídos no prazo de 02 (dois), a contar da notificação da contratada, às suas custas.
sem prejuizo da aplicação das penalidades.

Na hipótese de a verificaçáo a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada. consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prtvo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento defi nitivo;
Comunicar à Contratada" por escrito. sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pâgamento à Contratada no valor conespondente ao fomecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros. ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

OBRIGÀCOES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações. prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal.
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990)l
Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referênciq o objeto com avarias ou defeitos;
Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
Manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

OI}RI(;,{ÇOES DA CONTRATANTE
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DA SUBCONTRATACAO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contralação, mediante a
consulta ao seguinte cadastro:

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(htlps://certidoes- apf.apps.tcu.gov.brl)

Será realizada, também, consulta do sócio majoriúrio no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo l2 da Lei no

8.429. de 1992, que prevê. dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativq a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema- em relação à habilitação jurídica à regularidade fiscal e trabalhista,
à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já aprôsentados, o licitante
será convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)
horas. sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNpJ/CpF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o
licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitido, ,o*.ni" 

"rnnome da matriz.

DA HABILITACÃO
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Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e

à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido
para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando
o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma,
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema- nos termos deste Edital. a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

DIICI-ARA('ÕES:

Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso
VII. art. 4." da Lei n." 10.520/2002.

Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.o

4.358102 e ao Inciso XXX|ll. do Art. 7" da CF.

Declaração. sob as penas da lei. de que cumpre os requisitos legais para a qualificação
como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao art.49 da
Lei Complementar n" 123. de 2006. de acordo com o § l'do art. l3 do Decreto Federal
n'8.538/2015. esta declaração é dispensável caso a empresa apresente a Certidão
Simplificada expedida pela Junta Comercial.

As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET. marcando as
opções existentes na parte inicial.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

Em se tratando de m icroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
M icroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.bn

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou conrrato social em vigor, devidamente registrado

HABILITACÃO JURÍDICA

\
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na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursâI, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores:

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei n" 5.764. de l97ll

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia).

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurídicÍs ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitânte, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamenre pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751. de
0211012014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da
Fazenda Nacional.
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Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domic io ou sede do licitante. relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
Iicitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do
seu domicílio ou sede. ou outra equivalente. na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concore;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no

5.452. de I " de maio de 1943;

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição. sob pena de inabilitação.

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularizaçáo da
documentação. pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativq conforme dispõe o art.43, § l" da
Lei Complementar n.' 12312005. com a redação dada pela Lei Complementar n.o
147/2014:,

A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei n" 8.666. de 2 I

de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes. na ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preços,
ou revogar a licitação.

Cornprovação de aptidão para o fomecimento em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação. ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado (s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

OI ALIFICACÀO TECNICA

\
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Alvará de Funcionamento em nome da licitante. fomecido pela Prefeitura do domicílio
da licitante e compatível com o objeto desta licitação.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente
(Declarações e Habilitação Jurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação
Econômica e Financeira), isto. somando as exigências do item em que venceu
(Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação. além da
aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da

sede da licitante. expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da
licitação, salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente;

Nos termos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resuhanle
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e. na oconência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei n'8.666, de 1993.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos. determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

DO CONTROLE E FISCALIZACÃO DA f,,XECI.'CÀO

ü

DO PAGAMENTO
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O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. através de ordem bancária. para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da
regularidade fiscal. mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art.29 da Lei n'8.666. de 1993.

Havendo ero na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda. circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, pôr
exemplo. obrigação financeira pendente. decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência. o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação. não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

Constatando-se. a situação de irregularidade da contratada" será providenciada sua

notificação. por escrito. para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez. por igual perÍodo, a critério da contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributriria prevista na legislação
aplicável.
A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123. de 2006. não sofrerá a retenção tribuúria quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
A contratada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Educação, para fins de
recebimento das laturas mensais. os seguintes documentos atualizados:
Prova de regularidade para com a fazenda federal através de certidão negativa de

débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união expedida pela secretaria
da receita federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas

-all a -di do parágrafo único do artigo I I da lei federal no. 8.2'l2ll99l.
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Prova de regularidade para com a fazenda estadual do domicílio ou sede da empresa
licitante. através da certidão de regularidade fiscal expedido pela secretaria da fazenda
estadual.
Prova de regularidade para com a fazeoda municipal do domicílio ou sede da empresa
licitante, através de certidão negativa de débitos fiscais expedida pela secretaria da
fazenda municipal sede da empresa licitante.
Certificado de regularidade de situação (crs) ou equivalente, perante o gestor do fundo
de garantia por tempo de serviço (fgts), da jurisdição da sede ou filial da empresa
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de c.n.pj. com os demais documentos
apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fomecida pelo TST
- Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art.
642- A da CLT clc o arÍ.29,lnciso V da Lei n'8.666, de 2l dejunho de 1993.

O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta coÍrente em nome da
Contratada.

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

Dentro do pr.vo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada. os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBCE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste seri! obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.
Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.

DO REAJT]STE

DAS A]\,IOSTRAS
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Para a aferição da compatibilidade do objeto com as especificações do Termo de
Referência, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, será exigido que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra. sob pena de não aceitação da
propost4 no endereço previsto em edital e dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação da Pregoeira.

Por meio de mensagem no chat, será divulgado o local e honírio de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados. incluindo os demais I icitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensÍrgem no sistema.
No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pela Pregoeir4 ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas

no Termo de Referência" a proposta do licitante será recusada.
Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a
Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e. assim. sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de

Referência.

Os exemplares colocados à disposiçâo da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise.
não gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgaçâo do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias corridos, após o qual poderão ser
descartadas pela Administração. sem direito a ressarcimento.
Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

DA STISTENT.4,BILIDADE AMBIENTAL

A execução do objeto será realizada de acordo com os critérios de sustentabilidade
ambiental contidos no Art. 5" da Instrução Normativa n' 01, de l9 dejaneiro de 2010, da
Secretaria de Logística e Tecnologia da tnformação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Cestão - SLTI^4POG e no Decreto n" 7.746, de 05 dejunho de 2012, da
Casa Civil da Presidência da República, no que couber.
Caberá a CONTRATADA apresentar, junto a sua propost4 DECLARAÇÃO DE
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL. onde se compromete a atender a legislação que
dispõe sobre o assunto:

Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada- com o menor volume possível, que utilize materiais recictáveis, de forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

DAS SAI\CÔES ADMINISTRATIVAS

q
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Comete infração administrativa nos termos da Lei n' 10.520, de 2002, a Contratada que:

inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação:

Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Falhar ou fraudar na execução do contrato:

Comportar-se de modo inidôneol

Cometer fraude fiscall
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência. por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;
Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias;

Multa compensatôria de 2To (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória. no mesmo percentual do subitem
acima será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos:
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquânto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitaçào perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
As sanções previstas nos subitens 18.2.t, 18.2.5 e 18.2.6 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa. descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei n'8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

tenham sofrido condenação definitiva por praticar. por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:
demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em viÍude de
atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.666. de 1993.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda.
quando for o caso. serão inscritos na Dívida Ativa do município e cobrados

.ludicialmente.

q
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Caso a Contratante determine. a multa deverá ser recolhida no pr.vo máximo de t0 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.
A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade
da conduta do infiator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846. de l" de agosto de 2013. como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeir4 cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846,
de l'de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão conerão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE,
para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de preços. a
cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada
necessidade de compra. cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos
constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à
classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de
Sistema de Registro de Preços.

DOS RECLT.SOS ORCAM ENTÁRIOS.
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ANEXO II

Pelo presente a empresa , situada na
CNPJ n' através de seu

outorga ao senhor
CPF n

Munic ipal de RIACHUELO. no
amplos 

-poderes 
para representá-la junto à Prefeitura

PRECAO ELETRONICO n' 00912023 PMR SRP
008/2023. inclusive para interpor ou desistir de recursos, receberem citações. intimaçôes,
responder administrativa e judicialmente por seus atos, formular ofertas e lances de
preços. enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

}ÍODELO DE CREDENCIAMENTO
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Local e data..

Assinatura e identificação do declarante
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MoDELo DE DECLARAÇÃo RELATIVA À HanrlruçÃo

A empresa (Nome da empresa), CNPJ N'

Assinatura e identiíicação do declarante

art. 4" da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002. que está ciente e cumprem
plenamente os requisitos da habilitação perrinentes ao PREGÃO ELETRÔNICO n'
009t2023 PMR SRP-008/2023.

sediada
(endereço completo), DECLARA, para fins do disposto no inc. Vll do

Local e data ........

ANEXO III
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

A empresa .........., inscrita no CNPJ n"
por intermédio de seu representante legal o(a) senhor(a)

Portador(a) da Carteira de identidade n"
e do CPF n" DECLARA. para fins do disposto no

inc. V do arÍ.27 da lei n'8.666, de 2l dejunho de 1993, acrescido pela Lei n'9.854, de

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo.
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, nas condições de aprendiz ( ).

Local e data

Assinatura
e identificação do declarante

(OBSERVAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

REF. : PREGÀO ELETRONICO N'OO9I2O23 PMR SRP-OO8/2023.

q
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ANEXO V

MODELO DE PLANILHADE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO OO9-2023 PMR SRP.OOS/2023.

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossa Senhori4 nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo
relacionado. nos termos do Edital e seus Anexos.

VALORES

VALOR
UNIT.

VL.TOTAt

VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:

ITE M ESPECIFICAÇÃO

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data
de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou
desclassificação. habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações,
bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações,
durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta

comercial não correrá. tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios. equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários
à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.
bem como da fiscalização da PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fornecimento cotados e classificados, com o devido controle
de qualidade necessário, conforme exigências editalícias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa. servidor ou dirigente
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. nos termos do Art.9',
inciso III. da Lei 8.666193.

u
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos. bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no
Edital, Termo de Referência (Pro.jeto Básico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer
outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresq sem quaisquer acréscimos
em virtude de expectativa inflacionária, e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto
licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura do
contrato derivado deste processo.

Para fins de posterior pagamento. fornecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÃO SOCTAL:

+ CNPJ/MF:
+ ENDEREÇO:

+ CIDADE/TJF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:. BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEfuF:

+ CPFÀ4F:

+ RG/ÓRGÃo EXPEDIDOR:

q
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+ CARCO/FUNÇÀO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E-MAIL:

q
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORÁÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. : PREGÃO ELETRONICO N'OO9I2O23 _ PMR SRP-OO8/2023.

representante

devidamente constituído da empresa
doravante

denominado licitante. para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital. declaro, sob as penas da

lei. em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa

. e que o conteúdo da

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n'009/2023 - PMR

SRP-008/2023 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n" 00912023 - PMR SRP-008/2023na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou. por qualquer meio ou por qualquer pessoa. influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato licitação n" 009/2023-PMR SRP-008/2023. na modalidade

PREGÃo ELETRÔNlco quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte. direta ou indiretamente,

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n'
oogtzoz3 - PMR. na modalidade PREGÃo ELETRÔNICO 009/2023-PMR SRP-008/2023 antes da

adjudicação do objeto da referida licitação:

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente.

informado a. discutido com ou recebido de qualquer integrânte da PM-RIACHUELO antes da

abertura oficial das propostas; e

(í) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

em de de 2023.

\
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MINUTA DA ATA DE Rf,GISTRO DE PRXÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" 12023

O MUNICiPIO DE RJACHUELO. com sede na Praça Getúlio Vargas. 72 Cenrro -
Riachuelo,/SE, inscrilo no CNPJ/MF sob o n' 11.128.897/0001-85. neste ato representada por
sua Prefeita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX. doravante denominado simplesmente
ORGAO GERENCIADOR" a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE. com
sede XXXXXXXX - Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000, ORGAO
PARTTCIPANTE, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE RIACHUELO/SE. com sede

XXXXXXXX - Centro Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000, ORGAO GERENCIADOR, o
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE RIACHUELO/SE. COM SCdC XXXXXXXX -
Centro - Riachuelo - SeÍgipe CEP: 00.000-000inscrito e a empresa
inscrita no CNPJ sob o n'. . com sede neste ato, representada
peloSr.-.(nacionalidade),(estadocivi|),(profissão),portadordaCédula
de identidade RC - SSP/ . inscrito no CPF/MF sob o no

. residente e domiciliado na e, daqui por diante. denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na forma da pela Lei Federal no
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n' 7.89212013 e o Decreto Municipal n'
53/2013, Lei Municipal n'580/2015 e. subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666, de 2l de
junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu pareceÍ,

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.66ó, de 1993, mediante as seguintes

condiçôes:

I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto a Registro de Preços objetivando a eventual aquisição de

material lúdico Pedagógico destinado a Educação Infantil para Secretaria Municipal de

Educação de Riachuelo/SE, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas

neste documento. conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do

Pregão EletrônicoN"009/2023 SRP n' 08/2023 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nrc09/2023 SRP

n'008/2023 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda. a

proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGENCIA DA ATA

ANEXO Vllt

2. DA VINCT]LACÃO AO EDITAL

\
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{. DO PREÇO

,l.l . Os preços registràdôs são os seguintes:

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser, revisto em decorrência de eventual redução

daqueles existenles no mercado. cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fomecedores

registrados para negociar o novo valor.

.1.2.1 Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgâo Gerenciador poderá liberar

o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a

negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrâdos e o fomecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podení:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual opomrnidade de negociação.

4.3. l. Não havendo êxito nâs negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratâção mais vantajosa.

5.1. O Órgão GeÍenciador adotara a pratica de todos os atos necessiírios ao conhole e administração da

presente Ata.

CNP.I Telefone Fax

Descrição do item Marca Valor
Regist
rado

Valor Total

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666193, fica designado o(a) servido(a)
XXXXXXXXXXXXXXXXX, poíador do RG n" XXXXXXXXXXXXXX. lotado na Secretaria Municipal

3.1. A presenle Ata de Registro de Preços terí vigência de 12 (doze) meses, a contâÍ da data de sua

assinatura.

Quantidade

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de

mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da propostq bem como eventuais

descontos poÍ ela concedidos serão sempre mantidos. inclusive se houver pronogação da

validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO DOS PRECOS

REGISTRADOS

\
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XX\XXXXXX deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§1" - A fiscalização compete. entre outras atribuições. veriÍicar a conformidade da execução do
Fornecimento com as noÍrnas especiÍicadas. se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

§2'- A ação da fiscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

6.1 . A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneÍlciiírio direito de fomecimento, mas

apenas mera expectativa de contrataçâo.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços sô gera ao beneficiário do registro a obrigação de

fomecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de

Empenho.

6.3. Os produtos deverào ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de

Riachuelo. de tbrma parcelada.

6.4. Os produlos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento da

ORDEM DE FORNECIMENTO que seú repassado ao Licitante vencedor;

6.5. O não fomecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicaní na decadência do direito do

licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções previstas no

art. 8l da Lei n'8.666193.

6.6. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de forma

a atendeÍ a máxima qualidade. Os produtos fomecidos que não atendam o padrão de qualidade

exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo,

tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível. sem quaisquer ônus para a
Administração. Apurada, em qualquer tempo. divergência entre as especificaçÔes pré-fixadas e

os produtos fomecidos, poderão ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstâs neste edital e

na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e

condiçÕes estâbelecidas. convocar os remanescentes. observada a ordem de registro. para fazê-lo

em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação,

conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. DO CANCE LAMENTo Do RT]GISTRO DE PRECoS

7.l. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos

praticados no mercado;

6. DA FORMALIZACÃO DA DESPESA
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c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem j ustifi câtiva aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.1. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que veúa comprometer a perfeita execuçào contràtual, decorrentes de caso

fortuito ou de forca maior devidamente comprovados ejustificados.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

8.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registÍo de preços, inclusive o

acréscimo de que rata o § lgdoart.65daLei ne8.666. de 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratâção, nem ao menos

nas quantidâdes estimâdas, podendo oconer licitaçÕes específicas para fomecimento de

materiais, obedecida a legislaçâo peíinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fomecimento, em igualdade de condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro, quando o Município optar pelo fomecimento cujo preço está registrado. por outro meio
legalmente permitido. que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou
superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos tÍimestralmente, os preços dos produtôs, avaliará o mercado
conslantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Município convocaá o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrâdo estiver acima do preço de mercado.

9. DAS OBRIGACÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar. por meio de seu representante, as informaçÕes necessárias, bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condiçÕes estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sançôes:

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na at4 no

instrumento convocatório e seus anexos;
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V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vanÍajosos para a
Administrâção, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ala de Registro de

Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo Fomecedor Registrado;

VIll - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

l0.l . São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação

exigidas no Edital e na presente Ata de RegistÍo de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata

de registro de preços;

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuais

eÍros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de tÍansferir direitos ou obrigações deconentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

I I. DAS ADES ÕES A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigênci4 qualquer órgão ou

entidade da Administração que não tenha participado do certame. mediante prévia consulta ao

órgão gerenciador. desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber.

urionáiçõ"r 
" 

u, regras estabelecidas no DecreÍo Municipal n' 53/201 3, Lei n" 8.666/93 e na Lei

n" 10.520/02. relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

ll.1

11.2. Cabeni ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos quantitativos

regislrados em At4 desde que este fomecimento não prejudique as obrigaçÓes anteriormente

assumidas.

11.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou

entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

I I .1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nào poderá exceder. na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes. independente do número de órgãos não participantes que

IO. DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR RE(;ISTRADO
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aderirem.

| 1.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

a) Se a Adjudicatária dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de
Fomecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e

contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previslas neste lnstrumento e demais cominaçÕes legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. enos de execução. mom no
fornecimento, o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sançôes:

I) advertência por escrilo sempre que verificadas pequenas falhas conigíveist

ll) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) poÍ dia" pelo
fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;

atraso injustificado no

Ill) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimento/instalação do
objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contràtar com o Município de
Riachuelo, pelo prdzo de ate 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

I2. DAS PENALIDADES

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula
ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via intemet. fax. coneio
ou outro). ate cessar a inadimplência:

Vll) após o 2ff (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução
da contratação, de acordo com sua conveniência e opomrnidade, comunicando a adjudicatríria a
perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste InstÍumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcuno do prazo estipulado na alínea
anterior. em quaisquer dos casos, observado o interesse da ConÍatante e a conclusâo dos
procedimenlos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste
Contrato. côm a aplicação das penalidades cabíveis;

\
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IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retÍocitado, a Conlratante podefti contratar o remanescente
mediante dispensa de licitação, com fulcro no aí..24, XI, da Lei Federal no 8.666193. observada a
ordem de classificação da licitação e Íls mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou
adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo. poderão elas
serem compensadas pelo Depaíamento FinanceiÍo da Contratante, por ocasião do pagamento dos
valores devidos. nos termos dos aÍs. 368 a 380 da Lei no 10.40ó. de l0 de janeiro de 2002 (Código
Civil);

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a
gravidade da infração;

XIII) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulalivâmente. a llo/{dez por cento) do
valoÍ da contratação;

XIV) Neúuma parte seú responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca
maior ou caso fortuilo.

XV A multâ, aplicada apos regular processo administrativo. devera ser recolhida no prazo márimo
de l0 (dez) dias. ou ainda, quando for o caso, será cobradajudicialmente.

XVI) As sançÕes previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

oulra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 2l de
junho de 1993. com suas alterações.

XVll As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após

notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e

posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

I]. DA PUBLICAÇÃO

13.l . A publicação do exlràto dâ Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa Oficial, na

forma prevista no Aí. l5 § 2'da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de

sua assinatura.

I{. DAS DISPOSICÔES GERAIS

14.1. Independente de sua transcriÉo. o edital e seus anexos. principalmenle a proposta de preço e os

documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no pregão

fará paíe desta Atâ de Registro de Preços.

Xl) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a

compensação de valores, a Conlratada será notificada a recôlheÍ aos cofres do Erário a importância
remanescenle das multas aplicadas, no pnzo máximo de l0 (dez) dias, contado da data do
recebimento. pela Contratada. do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da
penalidade, sem prej uízo das demais sanções legais cabíveis.
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15.1 . Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Atâ de Registro de Preços seú
competente o foro da Comarca do Município de estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente

atâ de registro de preços que, lida e achada conforme. e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e
form4 pelos signatários deste instrumento e pelas teslemunhas abaixo nomeadas. tendo sido

arquivada um via na Comissão permânente de Licitação deste Município.

7SE. _ de_ de 20_.

PREFEITURA MLINICIPAL DE RIACHUELO
Órgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]

I inserir representante legal da empresa ]
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
l-
Nome:

CPF:

2-

Nome:
CPF:

15. DO FORO

\
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ANEXO IX

oRDEM DE FORNECTMENTO (MODELO)
PREGÀO ELETRONICO N" OO8I2O23

REF. ATA DE REGISTRO DE PR_EÇOS N" 007/2023

ORDEM DE FORNECIMEMO N'_/2023
Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fomecer os produtos adiante especificados. observadas
as especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N'008/2023 SRP
N'007/2023 e da Ata de Registro de Preços do referido certame, pelos preços registrados.
Empresa Fornecedora

Endereço:

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e praz os abaixo, no prazo solicitado contados
da data de recebimento e assinatura do presente instrumento:

N" do item Quantidade Endereço Prazo

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serão

originários da classificação funcional programática abaixo especificada:
Unidade Orçamentária:
Função Progrâmáticâ:
Projeto De Atividade:
Eleinento De Despesâ:

Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

/SE, _ de_ de 20_.

Assinatura e carimbo do responsável

CIENTE:Em, / /20--

linserir razão social da empresal

linserir representante legal da empresâl

CNPJ Telefone Fax
N" do item Descrição do item Marca Quantidade Valor

Regis
trado

Valor Total
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MINUTA DO CONTRATO N" 12023

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM
ENTRE SI O XXXXX e a

. fundamentado no Pregão
Eletrônico N" 12023

O MUNICÍPIO DE RIACHUELO, por intermédio do xxxxx, inscrira no CNpJ sob o
n' I L368.71 I /0001-30. localizada à Rua Getúlio Vargas no 30 - Centro - neste
Município, neste ato representado pela senhora XXXXXX, portadora do RG XXXX
SSP/SE e CPF xxx\xxLx, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado. a
empresa ............. pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n"
............../......-...... com sede à Rua ...................., no ........., na Cidade de ..........., Estado
de .............. neste ato representada pelo(a) seu(ua) Sócio(a) Administrado(a), o(a) Sr(a)

portador(a) da Cédula de Identidade n.o ...................... SSP/...... e

inscrito(a) no CPF sob o no.................-.....,doravante denominada CONTRATADA.
tendo em vista o que consta no Processo no.............. e em observância às disposições da
Lei n" 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei n' 8.666, de 2l de junho de 1993 e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão Eletrônico n' ..........12073, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

I. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.l. O objeto do presente Termo de Contrato a aquisição de material lúdico Pedagógico
destinado a Educação Infantil para Secretaria Municipal de Educação de Riachuelo/SE,
conforme condições quantidades e exigências estabelecidas no Termo Referência
Anexo I.

1.2. Objeto da contratação:

ITE]\I
(SE
RVI
Ço)

Descrição / EspeciÍicação
do Serviço

Un I dade

d
e

M
e

d
i
d
a

Quantidade

v it lo r
p
o
r
U
n
i
d
â

ANEXO X

\
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1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos. identificado no
preâmbulo acima. e i p16p65ta vencedora independentemente de transcrição.

'! 2. CLÁUSULA SEGUNDA - }IGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de _ ( ) meses, com início na data de

_l ____/ _ e encerramento em I I , prorrogável por períodos
sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de
emergência de saúde pública de impoÍância intemacional. declarada por meio da
Portaria no 188, de 3 de fevereiro de 2020. do Sr. Ministro de Estado da Saúde.

2.2. lâ o prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato será de 05 (cinco) dias
contados a partir da Ordem de Início de Serviços.

3. CLAUSULA TERCEIRA _ PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3,3. O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

{. CLALSULA QUARTA _ DOTAÇAO ORÇAMINTARIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estÍlo programadas em dotação orçamentária
própria prevista no orçamento do Municipio, para o exercício de 2022, na classificação
abaixo:

d
e

d
e
\1
e

d
i

d

^

\
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Lto
ATIV / PROJETO /

AÇÃo
CLASSIFICAÇAO

FONTE DE
RECUROS

5. CLAUSULA QUINTA _ PAGAMf,NTO

5.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura. devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de
Serviços.

§lo - Para fazerjus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, perante o
FGTS - CRF e CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.

§2o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§3o - Não haverá. sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§4' - Os preços serão fixos e ineajustáveis. durante o periodo contratado.

§5" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
.uput desta Cláusula. o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§ó" - Nesles preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato. inclusive custos com pessoal, encargos sociais. trabalhistas e

previdenciários. administração, tributos. emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

6. CLÁUSULA SEXTA _ REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo são as estabelecidas no

Projeto Básico/Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA _ GARANTTA DE EXECUÇÃO

7.1, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVÂ
FISCALIZAÇÃO

REGIME DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS E

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA. os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no
Termo de Re ferênc ia./Proj eto Básico.

8.2, O prazo de execução dos serviços será de 05 (cinco) dias. contados a partir do recebimento
da Ordem de Início dos Serviços.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto
Básico/Termo de Relerência.

10.1. Nâo será admitida a subcontratagão do objeto licitatório

I I. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

ll.l. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto

Básico/Termo de Referência.

I2. CLÁUSULA DÉCTMA SEGUNDA _ RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

l2.l.l. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e

XVII do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da

mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art.79, inciso II, da Lei n' 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

Contratada o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n'8.666, de 1993.

12,4. O termo de rescisâo será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos.

conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridosl

12.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidosl

12.4.3. lndenizações e multas.

I3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÔES

13.1. E vedado à CONTRATADA:

IO. CLÁUSULA DECIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

N
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13.l.l. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÔES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n" 8.ó66, de

1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos teÍmos do artigo 4'. I, da Lei n. 13.979/2020.

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 13.979. de 2020. na Lei n" 8.666. de 1993 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normis e

princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMÂ SEXTA - DA PUBLICAÇÃo

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a disponibilização desta
contratação disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de
computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no §
3' do art. 8" da Lei n" 12.52.7. de l8 de novembro de 201l. o nome do contratado. o
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o
respectivo processo de contratação. nos termos do art. 4'. §2" da Lei n 13.979120.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo
17. Fica eleito o Foro de Riachuelo para dirimir questões oriundas deste Contrato, não

resolvidas
na esfera administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

sej a.

E. por estarem justos e pactuados. assinam as partes este Termo de Contrato. em três (02) vias
de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo:

xxxxxxx
xxxxxxxx

Riachuelo/SE, _ de de 2023.

.,
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CONTRATANTE

Representante legal
CONTRATADA

Testemunhas:

CPF
RG:

CPF:
RG:


